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RESUMO: São correntes na Teoria do Direito, e em particular na literatura 
acadêmica e jurídica brasileira, os posicionamentos de que a argumentação 
dedutiva, na forma de silogismo, foi superada pela adoção dos princípios 
jurídicos na decisão, tornando-se um método obsoleto. Contudo, essa análise 
não oferece uma descrição adequada da prática jurídica. Busca-se demons-
trar, pelo presente artigo, o papel central e contemporâneo do silogismo na 
argumentação jurídica como importante instrumento para justificar uma de-
cisão judicial.
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not provide an adequate description of the legal practice. This paper intends 
to demonstrate the central and contemporary role of syllogism in legal argu-
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1 INTRODUÇÃO

 No âmbito da hermenêutica jurídica, e na produção brasileira, tor-
nou-se corrente a afirmativa de que “enquanto princípios são aplicados por 
ponderação, regras são aplicadas por subsunção”3, sendo a subsunção uma 
espécie de silogismo que extrai sua conclusão (conclusão prevista na norma 
do direito) da conduta prevista na norma do direito (premissa maior) e do 
fato concreto (premissa menor). Segundo as mesmas produções jurídicas, 
e com pequenas variações, a incidência de princípios subjacentes às regras, 
no momento da interpretação, torna o silogismo obsoleto, ou, no mínimo, 
insuficiente4. 

 É objetivo do presente demonstrar que a argumentação que justifica 
uma decisão não deve optar, alternativamente, pelo método silogístico ou por 
outro. Para tanto, será feita uma análise descritiva da argumentação dedutiva, 
bem como das objeções que poderiam ser feitas à sua utilização como me-
canismo central para justificar decisões, observando-se, em última análise, 
que essas objeções acabam por consolidar a argumentação dedutiva como 
um método importante para a argumentação jurídica e para a prática dos 
tribunais.

2 CONTEXTUALIZANDO A ARGUMENTAÇÃO DEDUTIVA, DA 
LÓGICA FORMAL À ARGUMENTAÇÃO JURÍDICA

 Quando se contextualiza silogismo e argumentação dedutiva, corre-
-se o risco de falar o óbvio em mais de um momento. Isso acontece porque o 
argumento dedutivo válido é aquele em que a conclusão está completamente 
contida nas premissas5. Assim, a conclusão óbvia é uma constante na argu-
mentação dedutiva, ainda mais em formas simples como a silogística, tópico 
da lógica formal.

 “A função específica da lógica como ramo do conhecimento consis-
te em estudar as formas de argumentação válidas”.6 Assim, se o argumento 

3Também, corriqueiramente, como observa Lenio Streck (2010, p. 159), são apresentadas propostas si-
milares pelas quais os casos fáceis seriam resolvidos através de técnicas dedutivistas-subsuntivas e casos 
difíceis, que exigem a presença de princípios jurídicos, deveriam ser respondidos por outros métodos.
4BRUM, Guilherme Valle. Discricionariedade Judicial e Políticas Públicas: coerência, consistência e conse-
quências na interpretação do direito. 2013.  151 f. Dissertação (Mestrado em Direito) – Centro Universi-
tário de Brasília, Brasília, 2013. p. 50-51.
5No argumento dedutivo, em oposição ao indutivo, a conclusão está contida, implícita ou explicitamente, 
nas premissas, não além delas. Daí sua força argumentativa distinta, uma vez que nos argumentos indu-
tivos a conclusão é uma provável consequência das premissas. In: MORTARI, Cezar A. Introdução à 
Lógica. São Paulo: Unesp, 2001. p. 23.
6MACCORMICK, Neil.  Argumentação Jurídica e Teoria do Direito. São Paulo: Martins Fontes, 2009. p. 
30.
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dedutivo é aquele que busca demonstrar que uma proposição jurídica, de 
algum caso concreto, está implícita em outras proposições (premissas) da 
argumentação, então uma argumentação dedutiva é válida quando, indepen-
dentemente do teor das premissas e da conclusão, a sua forma é tal que a 
conclusão não pode ser outra, pois seria contraditório que alguém afirmasse 
as premissas e ao mesmo tempo negasse a conclusão.7  

 Como pode se imaginar, pela apresentação preliminar, lógico/ilógi-
co no contexto da lógica formal, e do presente trabalho, não é aquilo que se 
alia ao sentido não técnico (usual/corriqueiro), do senso comum (que fre-
quentemente associa o “lógico” com o óbvio, e o “ilógico” com o inusitado). 
Tecnicamente, lógica é a conclusão que fatalmente deriva das premissas, e 
ilógica é conclusão atribuída a premissas que não são capazes de gerá-la. As-
sim, o uso da expressão “ilógico(a)” será reservada para tratar de argumentos 
defeituosos – com uma conclusão contraditória, ou impossível de se obter 
das premissas postas.8 

 Isso posto, de volta ao direito: normalmente as regras do direito po-
dem ser descritas como uma disposição de fatos operativos (FO), que, caso 
ocorram, culminarão em uma consequência normativa (CN)9, em um for-
mato que pode ser simplificado para “Se FO então CN; FO, portanto CN”10 
(e.g. Aquele que, por ato ilícito [fato operativo], causar dano a outrem [fato 
operativo], fica obrigado a repará-lo [consequência normativa]; fulano ilici-
tamente causou dano a outrem [FO], portanto Fulano fica obrigado a indeni-
zar [CN]).

 De maneira geral, litigantes dirigem seus pedidos ao juízo ampara-
dos em uma estrutura similar. Sustentam sua argumentação pela nomeada (e 
específica) apresentação de uma ou mais normas jurídicas, que têm em seu 
bojo um conjunto de fatos operativos e uma consequência normativa. Além 
da norma de direito, as postulações serão acompanhadas de uma narração de 
fatos relevantes para a análise do juízo, esses normalmente alinhados àqueles 
que são os fatos operativos da norma invocada.11 

 Partindo do exemplo apresentado, se o intuito do(a) postulante é ver 
a outra parte condenada a responder pelos danos causados, em virtude de 
um ilícito cometido, a apresentação dos fatos deverá conter uma narração 
que descreva a ilicitude das ações da respectiva parte e os danos sofridos. 

7MACCORMICK, Neil.  Argumentação Jurídica e Teoria do Direito. São Paulo: Martins Fontes, 2009. p. 
26-27.
8BRUM, Guilherme Valle. Discricionariedade Judicial e Políticas Públicas: coerência, consistência e conse-
quências na interpretação do direito. 2013.  151 f. Dissertação (Mestrado em Direito) – Centro Universi-
tário de Brasília, Brasília, 2013. p. 57-58.
9MACCORMICK, Neil. Retórica e o Estado de Direito. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008. p. 33.
10MACCORMICK, Neil. Retórica e o Estado de Direito. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008. p. 43.
11MACCORMICK, Neil. Retórica e o Estado de Direito. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008. p. 45-46.
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Como suscitado anteriormente, parece óbvio que a exposição a ser feita pelo 
advogado, no corpo de certo pedido, deva ser em um formato no mínimo 
análogo a este, em que os fatos narrados correspondam12 aos fatos operativos 
da norma cujas consequências normativas pretende ver aplicadas.13 

 É fácil verificar que as petições iniciais (normalmente) representam 
tentativas de reconstruir um silogismo jurídico. As leis lidam tipicamente 
com proposições universais (aquele que – todos que, qualquer um que –, por 
ato ilícito, causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo), que na lógica 
formal ocupam a posição de premissa maior. De todos os elementos/fatos/
eventos existentes, cabe às partes demonstrar e provar essencialmente aque-
les fatos que são exemplos das proposições universais (houve fato ilícito, 
houve dano), alegações de fatos necessariamente particulares, que ocupam a 
posição de premissa menor.14 

3 OBJEÇÕES À ARGUMENTAÇÃO DEDUTIVA 

 Identificar os fatos operativos de uma determinada norma, e verificar 
que a ocorrência desses fatos operativos implica uma consequência legal 
prevista, na forma de uma argumentação dedutiva, é o suficiente para justi-
ficar uma decisão? Na resposta para essa pergunta reside o mérito do argu-
mento dedutivo como instrumento de justificação.

 Para respondê-la, se propõe a análise dos limites e pressuposições, 
bem como das principais objeções, que podem ser levantados em face do 
silogismo enquanto instrumento justificatório.

3.1 Objeção da decisão como ato de vontade

 A primeira objeção que se apresenta à argumentação dedutiva, como 
instrumento justificatório, é o caráter volitivo das decisões. Uma argumenta-
ção válida, de caráter dedutivo, não sentencia um processo. Isto é, concluir 
que os fatos trazidos a um processo correspondem perfeitamente àqueles 
enunciados entre os fatos operativos de uma norma, não implica a automá-
tica imposição da norma no caso concreto. A decisão continua sendo um ato 

12Caso os fatos narrados não correspondam exatamente aos fatos operativos de uma norma, e o façam 
de maneira aproximada, ou análoga, o silogismo deverá ser amparado por outras formas de justificação 
(argumentação por analogia, interpretação, princípios, de coerência sistemática, etc.), que demonstre que 
a norma invocada deverá incidir sobre os fatos apresentados – ainda que não sejam exatamente aqueles 
contidos na dita norma. O emprego de outras formas argumentativas, nesse caso, não substitui o silo-
gismo, porque serve apenas para consolidar/fixar/justificar as premissas (tomadas isoladamente), que 
continuam a compor um silogismo. 
13MACCORMICK, Neil. Retórica e o Estado de Direito. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008. p. 47.
14MACCORMICK, Neil. Retórica e o Estado de Direito. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008. p. 47-48.
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de escolha,15 e pode, eventualmente, ser contrária ao próprio direito positivo, 
cabe observar.

 Ainda assim, se o argumento dedutivo parece justificar uma decisão 
em conformidade com sua conclusão, o mesmo não se pode dizer em relação 
a uma decisão que o contrarie. Um julgamento que contrarie uma dedução 
sólida levantaria sérias dúvidas em relação à sua legitimidade, pois equiva-
leria a contrariar o papel do juiz de aplicar as normas válidas do direito16. 
Ainda assim, existe essa pequena distância entre a conclusão dedutiva e a 
decisão, que equivale à de “o que deve ser feito” e o próprio “fazer”.17 

 A verdade de se afirmar que a decisão é um ato de vontade não torna 
o argumento dedutivo um motivo menor (ou justificativa pior) para se tomar 
uma decisão, uma vez que “mostrar que a decisão de alguém se conforma ao 
sistema assim considerado é demonstrar que o dever fundamental de um juiz 
está sendo cumprido”.18 

3.2 Objeção da interpretação

 Não se pode, contudo, perder de vista que cada um dos termos da 
proposição universal (como aquelas exemplificadas); “ilícito”, “dano”, “por 
ato”, “causar”, está sujeito à interpretação no contexto do ordenamento ju-
rídico (do restante do direito). Tanto assim o é, que existem, por exemplo, 
teorias de rival aplicação sobre ilicitude, sobre ato, sobre dano, e sobre a 
causalidade. Ainda que a conclusão para o argumento decorra naturalmente 
das premissas, em cada sentença judicial estão implícitas decisões acerca de 
quais conceitos (causa, dano etc.) serão adotados.19

 À dúvida quanto à real extensão, ou ao exato significado, de um dos 
conceitos desses que permitem identificar os fatos operativos previstos na 
norma e aqueles eventos narrados por uma das partes, se dá o nome de “pro-
blema de classificação”,20 que é inerente a qualquer norma de direito que seja 
expressa em linguagem.

 Mesmo que a lei descreva, por exemplo, o que é um ato ilícito, como 
faz o Código Civil21 vigente no Brasil, essa descrição, feita em termos uni-

15MACCORMICK, Neil. Retórica e o Estado de Direito. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008. p. 52.
16Não se pretende sugerir que o juiz seja, ou deva ser, “a boca da lei”. Por outro lado, há de se reconhecer 
que por vezes o direito democraticamente legislado e estabelecido é claro, e deve ser aplicado de forma 
direta. Se o Código Processual estabelece o prazo de 10 dias para a interposição de um recurso, em 
contenda sobre direito disponível, a carga argumentativa que justifica o conhecimento do recurso no 15º 
dia, se justificar, deverá ser muito maior.
17MACCORMICK, Neil. Retórica e o Estado de Direito. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008. p. 53.
18MACCORMICK, Neil. Retórica e o Estado de Direito. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008. p. 90.
19MACCORMICK, Neil. Retórica e o Estado de Direito. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008. p. 55.
20MACCORMICK, Neil. Retórica e o Estado de Direito. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008. p. 55-56.
21Assim faz o Código Civil Brasileiro, por exemplo, que procura definir o ato ilícito nos artigos 186 e 
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versais, inevitavelmente trará mais conceitos sujeitos à interpretação (ação, 
omissão, voluntariedade, negligência, imprudência, titular de direito, exer-
cício de direito, finalidade social dos bens, bons costumes etc.). A essa ca-
racterística do direito se atribui seu manifesto caráter interpretativo, porque 
qualquer proposição (e o direito é proposicional), para sujeitar-se à estrutura 
da lógica, primeiro deve passar por uma interpretação semântica de seus ele-
mentos linguísticos.22 

 Em suma, o silogismo jurídico não dá, sozinho, resposta aos casos23. 
Isso acontece porque boa parte dos termos da lei, senão todos, deverão ser 
interpretados. Os fatos deverão ser interpretados e avaliados para se verificar 
o que interessa (quais eventos correspondem a fatos operativos da norma in-
vocada ou de outras)24. “Em outras palavras: do fato de ser válida a argumen-
tação decorre que, se as premissas forem verdadeiras, a conclusão deverá ser 
verdadeira”.25 Por outro lado, a lógica, por si só, não dispõe de ferramentas 
para determinar ou garantir a veracidade das premissas,26 por isso a interpre-
tação.

 Ainda assim, o silogismo oferece a moldura para a qual convergem 
os demais argumentos e interpretações, daí sua essencialidade27 e seu pos-
to como argumento justificatório mais elementar.28 Assim, se houvesse um 
“Hércules” dworkiniano, capaz de estabelecer uma teoria completa e inteira-
mente satisfatória da interpretação de todo um sistema jurídico, consistente e 
livre de contradições, ela poderia servir como base de conhecimento para um 
sistema, a partir daí, completamente dedutivo.29 

187: “Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e 
causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”; “Art. 187. Também comete ato 
ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim 
econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes”. In.:  BRASIL., Lei Nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002. Código Civil. Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm>. 
Acesso em: 08 dez. 2015.
22MORTARI, Cezar A. Introdução à Lógica. São Paulo: Unesp, 2001. p. 120-121.
23Existem ainda outros problemas decorrentes da, ou ensejadores de, interpretação. E mesmo essas con-
clusões, dos processos de interpretação, podem ser justificadas através de variadas espécies de argumen-
tação, de apelo à consistência interna do direito, da coerência legal aos seus princípios subjacentes e das 
consequências dessas conclusões ao mundo dos fatos. In: MACCORMICK, Neil. Retórica e o Estado de 
Direito. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008. p. 56.
24Sem olvidar, existem ainda os casos em que os fatos ocorridos podem não corresponder às provas apre-
sentadas judicialmente, ou em que parte das provas apresentadas deve ser afastada da cognição judicial 
em virtude de alguma ilegalidade procedimental que acarrete sua nulidade.
25MACCORMICK, Neil. Argumentação Jurídica e Teoria do Direito. São Paulo: Martins Fontes, 2009. p. 
30.
26MACCORMICK, Neil. Argumentação Jurídica e Teoria do Direito. São Paulo: Martins Fontes, 2009. p. 
30.
27MACCORMICK, Neil. Retórica e o Estado de Direito. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008. p. 56-57.
28MICHELON, Claudio. MacCormick’s institutionalism between theoretical and pratical reason. Working Pa-
per Series. N. 12, 2010. p. 7.
29MACCORMICK, Neil. Retórica e o Estado de Direito. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008. p. 72.
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 Se o caráter interpretativo do direito, e da argumentação jurídica, 
impedisse a utilização da lógica na argumentação, não apenas a lógica jurídi-
ca seria comprometida. Nesse caso, a lógica perderia seu espaço em qualquer 
domínio prático ou empírico30. A argumentação dedutiva é capaz de obter 
uma conclusão verdadeira de premissas verdadeiras, mas as premissas, que 
são afirmações por si só, estão sujeitas a verificação de verdade por meio de 
outros procedimentos, isso é inevitável em qualquer emprego de lógica.31 

3.3 Objeção da escolha semântica

 A primeira objeção apresentada foi no sentido de que decidir é um 
ato de vontade, e que, portanto, o argumento silogístico não apresentaria 
mais do que um bom motivo. A segunda, de que todos os dados linguísticos 
com valor semântico estão sujeitos ao “problema de classificação”, e devem 
ser interpretados. As duas foram respondidas satisfatoriamente, ainda que 
aceitando as respectivas afirmações centrais como verdadeiras (decidir é um 
ato de vontade e os dados semânticos realmente estão sujeitos a interpreta-
ção).

 Uma terceira objeção, plenamente possível, assemelha-se ao que po-
deria ser uma combinação das anteriores: a solução para os problemas de 
classificação são, por si só, decisões – atos de vontade, para os quais uma 
argumentação não traz mais do que um bom motivo. Segundo esse posicio-
namento: se a atribuição do significado a cada conceito linguístico da norma 
exige uma determinação, essa determinação implica algum tipo de decisão 
que precisa ser justificada externamente ao argumento dedutivo. A dedução, 
por sua vez, só se aplica após solucionado o problema de classificação pela 
determinação de um significado a cada conceito do enunciado normativo.32 

 Essa objeção sofre de um problema similar àquela da interpretação: 
ela vai longe demais. Isso porque, se for consistente, deverá ser aplicada “a 
todos os domínios da lógica aplicada, não somente ao raciocínio jurídico ou 
normativo”.33 E mesmo que se aceite a sua consistência, não é que decisões 
atributivas ou determinações afastassem a aplicação da lógica dedutiva, mas, 
ao invés disso, elas são um elemento anterior e necessário a qualquer raciocí-
nio dedutivo; isto é, essa objeção não substitui ou invalida a lógica dedutiva, 
mas, como a interpretação, converge em direção ao argumento dedutivo.34 

30 A bem da verdade, mesmo no plano abstrato a lógica seria inutilizada, porque mesmo quando emprega-
da em linguagens artificiais, essas dependem de interpretação.
31 MACCORMICK, Neil. Retórica e o Estado de Direito. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008. p. 91.
32MACCORMICK, Neil. Retórica e o Estado de Direito. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008. p. 93-94.
33MACCORMICK, Neil. Retórica e o Estado de Direito. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008. p. 94.
34MACCORMICK, Neil. Retórica e o Estado de Direito. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008. p. 94.
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3.4 Objeções da verdade

 Existem pelo menos dois problemas relacionados à verdade que po-
dem ser levantados em face da argumentação dedutiva. Um deles diz respeito 
ao valor-verdade das proposições normativas, o outro a respeito da verdade 
dos fatos do caso particular, que ajudarão a compor a premissa menor de um 
silogismo.

 Normas podem ser verdadeiras? Na posição objetante, não. Normas 
são ato de vontade e, portanto, não são o tipo de entidade a respeito da qual 
juízos de verdade ou falsidade possam ser atribuídos de forma inteligível35. A 
atribuição da qualidade de verdadeira a uma proposição normativa seria, no 
melhor dos casos, inconsistente. De tal maneira, normas jurídicas não podem 
formar premissas para um raciocínio lógico36.

 É mais fácil perceber a relevância dessa objeção quando se observa 
que existe, na argumentação, uma dimensão de correção. A validade argu-
mentativa já foi exposta, como sendo a estrutura de argumento que deriva 
uma conclusão inevitável de suas premissas. Um argumento correto é aquele 
que, além de válido, é composto de premissas verdadeiras.37 Uma forma de 
expor essa dimensão de maneira evidente, é apresentar um exemplo extremo: 
Todos os gatos são répteis, e Miau é um gato; logo, Miau é um réptil. A argu-
mentação é válida, conquanto a conclusão é inevitável, dadas as premissas. 
No entanto, a premissa falsa compromete o argumento, resultando, também 
inevitavelmente, em uma conclusão falsa.

 Se uma das premissas não pode ser classificada como verdadeira, ou 
tampouco como falsa, existe verdade/falsidade na conclusão do argumento? 
Essa é uma pergunta interessante que, no entanto, não precisará ser respon-
dida aqui, porque normas têm valor-verdade.38

 Muito embora normas raramente descrevam fatos brutos39, elas têm 

35Segundo Hans Kelsen (2009, p. 82), “as normas de dever-ser, estabelecidas pela autoridade jurídica – e 
que atribuem deveres e direitos aos sujeitos jurídicos – não são verídicas ou inverídicas mas válidas ou 
inválidas”, se opondo dessa maneira às proposições normativas formuladas pela ciência jurídica, que 
descrevem o direito e não estabelecem direitos ou deveres e podem, enquanto descrição, ser verídicas ou 
inverídicas.
36Normalmente, como exemplos de um silogismo, faz-se uso de premissas que possam sem facilmente 
valoradas como verdadeiras ou falsas. E. g.: Todas as estrelas são quentes; o Sol é uma estrela; logo, o Sol 
é quente. Ainda que o argumentador não tenha a resposta, não se duvida que a premissa maior (todas as 
estrelas são quentes) pode ser, alternativamente, verdadeira ou falsa. Em contraposição é difícil qualificar 
como verdadeiro ou falso um enunciado normativo na forma de ordem ou de estipulação de consequência 
jurídica. E. g.: “Art. 125. Provocar aborto, sem o consentimento da gestante: Pena - reclusão, de três a dez 
anos” In.: BRASIL., Decreto-Lei No 2.848, de 7 de dezembro de 1940. Código Penal. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848.htm>. Acesso em: 08 dez. 2015.
37MORTARI, Cezar A. Introdução à Lógica. São Paulo: Unesp, 2001. p. 21.
38MACCORMICK, Neil. Retórica e o Estado de Direito. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008. p. 83.
39Cuja descrição poderia ser verdadeira ou falsa.



137IURISPRUDENTIA: Revista da Faculdade de Direito da Ajes - Juína/MT • Ano 5 • nº 9 • Jan/Jul • 2016 • p. 129-145

 Argumentação por silogismo foi superada?

um conteúdo, que só é inteligível a partir de interpretação40. A mesma inter-
pretação que dá conteúdo de sentido à norma é aquela que descreve o seu 
conteúdo normativo41. Afirmações desse tipo, interpretativo-descritivo, po-
dem ser consideradas verdadeiras ou falsas e, portanto, ter valor-verdade,42 
ressalvado que para isso deva ser feita a sua interpretação. 

 De forma mais clara: quando se faz uma afirmação sobre o mundo, 
descrevendo-o, supõe-se que as palavras (veículo da afirmação) descrevam 
o mundo e estejam corretas ou, alternativamente, que não estejam corretas e 
não se sustentem por sua incongruência com a realidade43. Afirmar a verdade 
dessa descrição é negar a sua falsidade. A verdade ou falsidade é definida 
pela correspondência do mundo em relação ao conteúdo semântico da afir-
mação, não ao sintático. Essa (necessária) flexibilização da estrutura de pa-
lavras apresentadas revela um conteúdo descritivo que pode ser qualificado 
como verdadeiro ou falso.44 

 Mais uma vez, para explicitar o ponto desenvolvido, exemplos ex-
tremos podem ser úteis: “provocar aborto, sem o consentimento da gestante: 
pena – um abraço e um saquinho de jujubas”, ou “será premiado aquele que 
pleitear de má-fé”. Em ambos os casos, há disposições normativas, e mesmo 
sem uma adaptação relevante dos seus textos, essas normas são evidente-
mente falsas45.

40Michelon delimita o problema da seguinte maneira: “todas as tentativas de interpretar enunciados jurídi-
cos em termos de fatos brutos serão sempre malsucedidas, pois não será possível apreender a juridicidade 
de algo por sua posição no espaço e tempo [...]. Enunciados jurídicos não descrevem fatos brutos [...]”, o 
que implica a negação de que os enunciados jurídicos descrevam qualquer coisa real. Opondo, a esse pro-
blema, a “solução” implícita na teoria kelseniana: a constatação da validade de uma norma, de sua qualidade 
de “sentido objetivo de um ato de vontade”, é o resultado da interpretação de um ato de vontade segundo 
outra norma jurídica. A finitude dessa cadeia de validação fica condicionada à aceitação de sua tese de va-
lidade, através da norma fundamental, ou de outra que supra a necessidade de um fundamento de validade/
objetividade para o sistema. In.: MICHELON, Claudio. Aceitação e Objetividade: uma comparação entre 
as teses de Hart e do positivismo precedente sobre a linguagem e o conhecimento do Direito. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2004. p. 98-104.
41“Provocar aborto, sem o consentimento da gestante: Pena - reclusão, de três a dez anos” passaria, por 
exemplo, a ter uma forma mais parecida com a seguinte: É proibida a prática de aborto, sem o consenti-
mento da gestante, e aquele que o fizer estará sujeito a uma pena de reclusão de três a dez anos. Existe uma 
afirmação (que pode ser verdadeira) quanto à existência de uma proibição, e uma consequência normativa 
para o fato descrito na norma.
42MACCORMICK, Neil. Retórica e o Estado de Direito. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008. p. 83.
43Uma afirmação doutrinária, por exemplo, de que existe um dever jurídico garantido por determinada lei 
federal é falsa se não existe, na dita lei federal, a estipulação do respectivo dever. A questão, nesse caso, está 
em saber se uma norma jurídica vigora ou não em uma determinada ordem jurídica. Não se afirma que a 
norma é verdadeira, mas que proposições de que “existe a norma” ou que “a norma em vigor estabelece tal 
dever” são, ou não, verdadeiras. As normas jurídicas, portanto, são verificáveis, não direta mas indiretamen-
te. In.: KELSEN, Hans. Teoria Pura do Direito. São Paulo: Martins Fontes, 2009. p. 83.
44MACCORMICK, Neil. Retórica e o Estado de Direito. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008. p. 84.
45Em verdade, esses exemplos não são mais falsos ou verdadeiros que qualquer norma – e poderiam 
hipoteticamente existir em uma sociedade imaginária -, mas a sua estranheza decorre da interpretação, 
do interlocutor, de que essas proposições normativas não podem corresponder à realidade, daí o seu 
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 Há de se ir além, ainda, aqui. Negar essa estrutura é negar a existên-
cia de atos de legislação que estabelecem as normas, que vigoram durante 
certo tempo em certo lugar, condição de existência. Por sua vez, a afirmação 
de que algo existe, sem estranheza, pode ser considerada verdadeira ou falsa. 
Se toda norma existente possui, portanto, um dado de valor-verdade, está 
afastado o primeiro aspecto da objeção da verdade. Porque uma afirmação 
geral/universal verdadeira pode, sem discussão necessária, ocupar o lugar de 
premissa maior em um silogismo/dedução46.

 Outro aspecto diz respeito à verdade dos fatos, da premissa menor. 
Esse problema, no entanto, é mais simples (ao menos do ponto de vista teóri-
co), porque não constitui real objeção ao silogismo, mas uma etapa externa e 
anterior à dedução, que deve ser enfrentada com diligência. Foi apresentado 
que uma premissa falsa, em uma argumentação válida, resultará em uma 
conclusão falsa (se, na verdade o réu não matou, evidentemente que a con-
clusão condenatória será falsa, inadequada, apesar da argumentação válida).

 A partir do momento em que assim é decidido em juízo, uma ale-
gação de fato transforma-se em fato institucional, no corpo de um processo 
judicial. Colocando-se o que foi dito de lado, sobre a verdade depender de 
uma correspondência entre a proposição testada e o mundo dos fatos, o ca-
ráter final das decisões exige que nela não se admita qualquer outra verdade 
senão aquela certificada pela autoridade responsável (normalmente, um juiz 
responsável por julgar com base nas evidências colhidas em uma fase de 
instrução, determinando “o que houve”).47

 Assim, os fatos brutos tornam-se fatos institucionais, e não mais 
importa o que aconteceu no mundo, pois o fato institucional é considerado 
verdade para todos os propósitos,48 por força da decisão de um juiz que é 
confrontado por uma atribuição que exige a sua capacidade de julgar49. Isto 

valor-verdade. 
46 É possível expandir a questão à possibilidade de aplicação de outros princípios lógicos, como os de não 
contradição e concludência de raciocínio, que, tradicionalmente tomados, “apenas são aplicáveis a proposi-
ções ou enunciados que possam ser verdadeiros ou falsos”. A resposta para esse problema é a mesma: esse 
princípios podem ser aplicados, ainda que indiretamente, por meio de proposições jurídicas descritivas, 
que podem entrar num silogismo lógico. In.: KELSEN, Hans. Teoria Pura do Direito. São Paulo: Martins 
Fontes, 2009. p. 83-84.
 MACCORMICK, Neil. Retórica e o Estado de Direito. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008. p. 84
47MACCORMICK, Neil. Retórica e o Estado de Direito. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008. p. 95-96.
48MACCORMICK, Neil. Retórica e o Estado de Direito. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008. p. 95-96.
49A “capacidade de julgar”, na determinação da premissa menor de uma argumentação por silogismo, se 
relaciona com conceito de “poder discricionário fraco”, apresentado por Ronald Dworkin (DWORKIN, 
Ronald. Levando os Direito a Sério. São Paulo: Martins Fontes, 2002. p. 51-52), em que o encarregado de 
decidir tem a incumbência de tomar uma decisão em última instância, que não será revista/cancelada por 
alguém (e.g. a bola estava dentro ou fora da quadra? A decisão do árbitro não está sujeita a revisão). Por 
sua vez, esta análise do caso concreto, feita pelo julgador hipotético, dos fatos que poderão ser classificados 
ou não como fatos operativos da norma, é exigente de virtudes de decisão prática (MICHELON, Claudio. 
MacCormick’s institutionalism between theoretical and pratical reason. Working Paper Series. N. 12, 2010. p. 
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é, a capacidade de avaliar meios de prova, e determinar se dados fatos brutos 
contam como exemplos concretos dos fatos operativos de uma regra, ativi-
dades que exigem a capacidade humana de interpretar as formulações das 
regras à luz de valores humanos.50 

4 PRESSUPOSIÇÕES DA ARGUMENTAÇÃO DEDUTIVA

 Algumas observações relevantes, acerca da dedução, não foram fei-
tas até agora. O poder de justificação da argumentação dedutiva é grande, e 
é possível, em alguns casos, que ela aja de maneira conclusiva,51 no entanto, 
ela depende de algumas pressuposições, e não dá respostas acerca de como 
pode ser estabelecida, com segurança, a sua premissa maior, ou ainda, a legi-
timidade da decisão.

 É preciso que se tenha consciência dessas limitações antes de pros-
seguir, pois elas serão o que ditará, essencialmente, a necessidade de uma 
justificação de segunda ordem, adicional ao silogismo, que deverá se servir 
de métodos argumentativos para o estabelecimento das premissas que com-
põem o argumento dedutivo52.

 Em todos os exemplos tratados, bem como para toda a exposição 
acerca da argumentação dedutiva, implicitamente foi feita uma pressuposi-
ção, ou um postulado inicial: assume-se que a função judicial é a de aplicar 
as normas de direito53. Isso posto, se para aplicar as normas de direito é 
necessário definir quais são as normas de direito54, o direito deve ser, ou ao 

4), uma vez que é um um problema de sabedoria prática (ARISTÓTELES. Ética a Nicômaco. São Paulo: 
Martin Claret, 2001. VI, 1140A 25-35).
50MACCORMICK, Neil. Retórica e o Estado de Direito. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008. p. 96.
51MACCORMICK, Neil. Argumentação Jurídica e Teoria do Direito. São Paulo: Martins Fontes, 2009. p. 
23.
52Isto é, a necessidade de se buscar argumentos para identificar a validade da norma em questão, a sua 
pertinência ao caso, a verdade dos fatos e a possibilidade de que esses fatos correspondam aos fatos 
operativos da norma eleita, e não de outras concorrentes. Essas etapas devem ser superadas para que, 
após, possa-se adotar a argumentação por silogismo. Como observado, uma argumentação que fixe as 
premissas não substitui o silogismo, mas o antecede.
53Frederick Schauer, por exemplo, observa que mesmo que algumas regras pareçam arbitrárias, quando 
postas de forma legítima e promulgadas, deveriam ser reconhecidas e aplicadas pelos juízes. In.: SCHAU-
ER, Frederick. Rules, rationality, and the significance of standpoint. Queen’s Law Journal, v. 35, p. 305-325, 
2009. p. 318-319.
54Nesse ponto, convém esclarecer: não se postula que o direito seja simetricamente correspondente às nor-
mas positivadas, mas que existam normas positivadas que põe o direito de maneira clara em determinados 
casos. Assim, não se faz oposição à crítica de Streck, de que “‘descobrir’ hoje que o direito não é igual à lei e 
dar a isso um grau de invenção crítica é subestimar e ignorar o ponto central do positivismo normativista. 
Por certo Kelsen acharia uma tolice alguém sustentar que texto é igual à norma ou que a lei é a única e 
plenipotente fonte do direito. Quando Kelsen diz que lei vigente é válida, está se referindo ao plano da 
ciência do direito, e não ao plano da aplicação do direito feita por juízes, promotores, advogados etc.” In.: 
STRECK, Lenio Luiz. Aplicar a “Letra da Lei” é uma atitude positivista? Revista Novos Estudos Jurídicos, 
n. 1, v. 15, p. 158-173, jan./abr. 2010. p. 169-173. 
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menos incluir, um conjunto de normas identificáveis por referência a crité-
rios comuns de reconhecimento.55

 Isso acontece porque a argumentação dedutiva não explica porque 
os juízes devem56 aplicar normas válidas de direito. A argumentação apresen-
tada pressupõe (a) uma “tese de validade”, de que o sistema jurídico dispõe 
de critérios, sustentados pela aceitação social, que atestam pela existência de 
uma norma como obrigatória, atribuindo-se a ela a qualificação de “norma 
válida”57; e pressupõe (b) o dever judicial de aplicar as normas válidas de 
direito, para solucionar controvérsias, como fundamento da legitimidade do 
poder judicial.58 

 Esses dois pressupostos, tese de validade e dever judicial, básicos da 
argumentação dedutiva (à qual convergem as demais), pertencem à teoria do 
direito e assim justificam a essencialidade desta para a argumentação jurídi-
ca. O argumento que justifica essas pressuposições, no entanto, está além da 
dedução (e do corte teórico enfrentado neste artigo).

5 LIMITES DA ARGUMENTAÇÃO DEDUTIVA

 “É uma verdade muito óbvia que nem todas as normas jurídicas, 
nem mesmo todas as normas legisladas ‘em forma verbal fixa’, podem dar 
sempre uma resposta clara em cada questão prática que surja”.59 Os inúmeros 
possíveis problemas estarão sujeitos a soluções interpretativas (que precede-
rão a dedução), e serão abordados de forma exemplificativa.

 Muitas vezes, uma norma pode parecer imediatamente aplicável ao 
caso, mas uma ambiguidade faz com que dela possam ser extraídos coman-
dos normativos simetricamente opostos. Isto é, “quando a linguagem norma-
tiva começa a ser ambígua e a mostrar zonas de penumbra na interpretação, 
o que faz com que o intérprete não só deva deduzir, senão que também deva 
optar entre as diversas alternativas de interpretação.60 A Lei nº 11.340, por 

55MACCORMICK, Neil. Argumentação Jurídica e Teoria do Direito. São Paulo: Martins Fontes, 2009. p. 
68-69.
56Esse é um problema que não será enfrentado no presente artigo, e que será resolvido através do apelo 
aos critérios de identificação da normatividade de um dado ordenamento jurídico. Em um positivismo 
epistêmico, como o de Kelsen, por exemplo, se poderia dizer que há um “dever descritivo” do juiz em 
aplicar o direito – ainda assim sujeito a críticas sobre “como uma ordem jurídica [...] poderia emergir de 
fatos sem nenhum conteúdo normativo intrínseco” (FARIA, Paulo. Prefacio a Claudio Fortunato Michelon 
Jr., ‘Aceitação e Objetividade’. São Paulo, 2004. p. 12). Outras teorias jurídicas procurarão recorrer a outros 
instrumentos para fundamentar a normatividade, inclusive através do apelo a teorias morais ou políticas.
57MACCORMICK, Neil. Argumentação Jurídica e Teoria do Direito. São Paulo: Martins Fontes, 2009. p. 
78-79.
58MACCORMICK, Neil. Argumentação Jurídica e Teoria do Direito. São Paulo: Martins Fontes, 2009. p. 
69.
59MACCORMICK, Neil. Argumentação Jurídica e Teoria do Direito. São Paulo: Martins Fontes, 2009. p. 
83.
60LORENZETTI, Ricardo Luis. Teoria da Decisão Judicial: fundamentos de direito. 2. ed. São Paulo: 
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exemplo, dispõe que “Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a vio-
lência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da 
Constituição Federal [...]” sendo que o referido parágrafo da Constituição é 
este: “§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um 
dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de 
suas relações”. 

 Um marido, submetido a violência doméstica, está protegido por 
essa norma, por ser uma das pessoas que integra a família, ou não está pro-
tegido porque a norma não se presta a prevenir a violência contra o homem? 
São ambas possibilidades simetricamente opostas, que podem ser extraídas 
da ambiguidade contida no texto legal61. As normas só podem ser aplicadas 
(e submetidas à argumentação dedutiva) após a solução do problema de am-
biguidade.62 

 No exemplo anterior, a norma é claramente associável à hipótese 
particular confrontada. Ou a norma cobrirá a agressão contra o homem pelas 
suas disposições, ou não. A dúvida sobre a relação entre a norma e o caso 
concreto depende exclusivamente da interpretação de seu alcance63.

 Outros casos, no entanto, oferecerão dúvidas mais amplas sobre a 
possibilidade de se aplicar uma regra geral, ou um conjunto de regras gerais, 
ao caso particular. Isto é, quando os conceitos normativos, abertos, não se 
referem a um suporte fático especial que permita sua direta dedução.64 Caso 
um casal adquira, em conjunto, um gato, chamado Miau, sob qual funda-
mento jurídico poderia uma das partes, ao momento da dissolução, requerer 
a guarda de Miau? A outra parte poderia postular a partilha de Miau, como 
qualquer bem da vida, exigindo que um avaliador verifique o valor de mer-
cado do gato65?

 Pode-se chegar à conclusão que nenhum dispositivo legal existente 
cubra adequadamente, ou sirva para justificar uma decisão no caso concreto. 
Uma decisão que ampare/rejeite os interesses desse casal litigante deverá 

Revista dos Tribunais, 2011. p. 172.
61A questão ainda gera dúvidas no cotidiano judiciário brasileiro, e a dúvida se estende a outros gêneros, 
homossexuais, transsexuais etc. Fugiria ao escopo do trabalho aprofundar a questão, mas, ainda que hou-
vesse um posicionamento majoritário conhecido, uma norma ambígua é capaz de dar certeza às pessoas 
para que pautem sua vida em conformidade com ela? O argumento que justificaria um posicionamento ou 
outro está além da mera dedução.
62MACCORMICK, Neil. Argumentação Jurídica e Teoria do Direito. São Paulo: Martins Fontes, 2009. p. 
86.
63Não por coincidência, Neil MacCormick (2009, p. 86) atribui a um exemplo de ambiguidade normativa 
a alcunha de “problema de interpretação”.
64LORENZETTI, Ricardo Luis. Teoria da Decisão Judicial: fundamentos de direito. 2. ed. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2011. p. 172.
65A questão de guarda de animais está em uma zona não legislada do direito brasileiro, e frequentemente 
recebe tratamento análogo àquele destinado a crianças, muito embora o tratamento legal reservado a 
animais domésticos seja o de coisa/bem/patrimônio. 
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envolver, em algum sentido, a afirmação ou negação de uma proposição ge-
ral que sirva de fundamento jurídico para a decisão,66 ou seja, deverá conter 
uma etapa (anterior à dedução) de interpretação da norma que permita sua 
posterior aplicação.67 

 Esse fundamento jurídico, contudo, não pode ser particular e indivi-
dual para esse casal hipotético.68 Casos futuros, idênticos ou muito similares, 
deverão estar sujeitos ao mesmo tratamento. Não obstante, a eleição de um 
fundamento legal para reger o caso, na inexistência de uma norma que pres-
creva determinada consequência legal para o caso concreto, não poderá ser 
justificada por meio de uma dedução.69 

6 O QUE É JUSTIFICAR?

 Como determinar, então, se uma decisão está justificada? “As idéias 
[sic] de justificação e justiça estão intimamente relacionadas, não apenas no 
nível etimológico. Justificar um ato x consiste em demonstrar que é certo e 
justo fazer x”.70 Normalmente, no cotidiano dos tribunais não se procura res-
ponder o que é a coisa certa a fazer, mas sim o que é o certo a fazer de acordo 
com a lei.71 72

 No âmbito da justificação, portanto, está um sério ponto de contato 
entre teoria do direito, teoria da decisão e teoria da justiça, que não será 
aprofundado sob pena de desvirtuar o escopo do trabalho. Este ficará restrito 
a adotar (e pressupor) critérios mínimos de justiça formal, que sirvam para 
postular a obrigatoriedade das normas do sistema jurídico em circunstâncias 
normais (aí outro importante e delicado ponto de contato, entre filosofia mo-
ral e filosofia política).

66MACCORMICK, Neil. Argumentação Jurídica e Teoria do Direito. São Paulo: Martins Fontes, 2009. p. 
89.
67LORENZETTI, Ricardo Luis. Teoria da Decisão Judicial: fundamentos de direito. 2. ed. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2011. p. 173.
68MACCORMICK, Neil. Argumentação Jurídica e Teoria do Direito. São Paulo: Martins Fontes, 2009. p. 
88.
69MACCORMICK, Neil. Argumentação Jurídica e Teoria do Direito. São Paulo: Martins Fontes, 2009. p. 
91.
70MACCORMICK, Neil. Argumentação Jurídica e Teoria do Direito. São Paulo: Martins Fontes, 2009. p. 
93.
71MACCORMICK, Neil. Argumentação Jurídica e Teoria do Direito. São Paulo: Martins Fontes, 2009. p. 
94.
72Nesse ponto, convém apontar que, para Lorenzetti (2011, p. 174), a lei injusta é um outro obstáculo à 
justiça formal e à justificação dedutiva. O obstáculo, contudo, não se opõe à argumentação esposada neste 
artigo conquanto a justiça formal ora postulada não exige, ou mesmo ampara-se em uma neutralidade 
moral em todo o processo de decisão (senão apenas no âmbito da dedução), e reconhece que a maioria 
dos sistemas jurídicos contemporâneos conta com sistemas institucionalidos de controle legislativo (e 
interpretação normativa) com base em postulados constitucionais fundamentais, razões de política ou de 
moral, que servem de guia para legisladores e intérpretes. A existência dessa etapa de controle ou inter-
pretação antecede, mas de forma alguma afasta, a argumentação dedutiva.
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 Sob essa ótica, e pressupondo que as normas democraticamente pro-
duzidas sejam suficientemente justas73, e de maneira geral as normas postas 
do direito realmente fornecem bases razoavelmente sólidas de justiça74, a 
preocupação passa a ser de que os juízes façam “justiça de acordo com a lei”. 
De fato, na maior parte das vezes, os debates travados nos processos dizem 
respeito justamente à observância (ou não) das normas de direito vigentes.75 

 Nesse diapasão, estaria justificada a decisão que, diante de um caso 
particular, concluísse pela consequência que o direito verdadeiramente prevê 
para o respectivo caso. Essa conclusão é expressa na forma de uma proposi-
ção jurídica, cuja veracidade pode ser testada por argumentos.76 O argumento 
que cabe como justificação é aquele que deveria convencer um interlocutor 
racional e inteligente,77 demonstrando adequadamente as razões de uma con-
clusão.78 

7 CONSIDERAÇÕES FINAIS

 Como uma conclusão não pode ser mais convincente do que as suas 
premissas, o ponto sensível da argumentação dedutiva, portanto, está no esta-
belecimento das premissas. As normas válidas de direito (gerais/universais) 
deverão ser interpretadas, para que se determine seu sentido, pois serão parte 
do argumento, ocupando o espaço de premissa maior. O caso particular deve 
também ser interpretado, analisados os seus elementos e identificados aque-
les que podem ser os fatos operativos de uma ou mais normas do ordenamen-
to jurídico. Se as circunstâncias do caso particular corresponderem aos fatos 
operativos previstos na norma de direito, ou seja, se o caso particular for um 
exemplar da norma geral, a conclusão será a consequência normativa dessa 
norma.

 A conclusão deve, para que se chame o argumento de dedutivo, estar 

73A adoção de normas postas por uma maioria, seja através de procedimentos de legislação democráticos, 
ou através da aceitação social de uma regra como obrigatória, em suma, através de critérios de reconhe-
cimento é, pressupostamente, a melhor forma disponível de garantir uma legislação justa e eficaz. Essas 
normas serão suficientemente justas (ou menos injustas) quando a maioria das pessoas que participam 
dessa democracia favoreceriam essa norma (RAWLS, 2002, p. 395-396). A posição de Rawls, ora apre-
sentada, não serve para afirmar que cada aplicação de cada norma será um ato de justiça, mas serve para 
indicar que a aplicação da norma posta pela maioria é um bom ponto de partida para decisões justas.
74Pela existência de normas estabelecidas, viabiliza-se o Estado de Direito, virtude das sociedades civili-
zadas que permite aos cidadãos certeza jurídica, segurança, previsibilidade da ação estatal e  previsão de 
anulação das atuações anormais, esses bens servem, conjuntamente como uma base de valores morais de-
sejáveis. In: MACCORMICK, Neil. Retórica e o Estado de Direito. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008. p. 17-22.
75MACCORMICK, Neil. Argumentação Jurídica e Teoria do Direito. São Paulo: Martins Fontes, 2009. p. 
94.
76 MACCORMICK, Neil. Retórica e o Estado de Direito. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008. p. 19-20
77MACCORMICK, Neil. Retórica e o Estado de Direito. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008. p. 25.
78MACCORMICK, Neil. Argumentação Jurídica e Teoria do Direito. São Paulo: Martins Fontes, 2009. p. 3.
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contida nas premissas. Essa é a caracterização do argumento válido. Assim, 
se as premissas forem verdadeiras, a conclusão certamente será. Dizer que 
uma norma é verdadeira, que existe, equivale a dizer que é válida. Se o dever 
do juiz é aplicar normas válidas de direito, o argumento dedutivo é capaz, efi-
caz e definitivamente, de gerar boas justificativas, demonstrando qual norma 
está sendo aplicada, e como.

O que não se pode perder de vista é que o argumento dedutivo exi-
ge, primeiramente, que sejam estabelecidas suas premissas (o que pode ser 
objeto de problematização pelos agentes envolvidos no processo), essa situa-
ção não nega a sua utilidade – ou mesmo sua essencialidade –, na verdade 
só demonstra que as outras formas de argumentação são complementares à 
argumentação dedutiva, ora que convergirão em direção a esta assim que 
cumprirem seus propósitos, de fixar as premissas do argumento “definitivo”, 
silogístico.
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